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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - CONCURSO PÚBLI-
CO - EDITAL Nº 01/2020 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES. O Pre-
feito do Município de Teresina – PI tendo em vista o contrato celebrado 
com a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que será realizado em 
locais, datas e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Pú-
blico para provimento de cargos da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação – SEMPLAN, o qual reger-se-á de acordo com as Instruções 
Especiais que fazem parte deste Edital. INSTRUÇÕES ESPECIAIS - 1. 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 1.1. O Concurso será realizado 
sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas 
deste Edital. 1.2. O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos 
do Quadro de Pessoal; e dos cargos que vierem a vagar ou forem criados, 
durante o prazo de validade do concurso.  1.3. O cargo de que trata as dis-
posições do presente Concurso estará sujeito à carga horária de trabalho de 
06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, conforme previsto na 
Lei nº 2.138/1992. 1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Teresina (Lei nº 2.138, 
de 21 de julho de 1992, e alterações posteriores), e à Lei nº 4.501, de 26 de 
dezembro de 2013. 1.5. O Cargo, o código de opção, a escolaridade/pré-
-requisitos, o número de vagas e a remuneração inicial são os estabelecidos 
no Capítulo 2 deste Edital. 1.6. As atribuições básicas do Cargo constam 
no Anexo I deste Edital. 1.7. O conteúdo programático consta no Anexo II 
deste Edital. 1.8. O Cronograma previsto de provas e publicações consta 
no Anexo III deste Edital. 1.9. Todos os questionamentos relacionados ao 
presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco 
no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br ou pelo telefone (0XX11) 
3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de 
Brasília). 2. DOS CARGOS. 2.1. O código de opção, o Cargo, a escolari-
dade/pré-requisitos, a remuneração inicial, o valor da inscrição e o número 
de vagas são os estabelecidos a seguir: 2.1.1 Ensino Superior Completo. 
- Remuneração mensal no Nível A1 é composta das seguintes parcelas: a) 
vencimento básico de R$ 3.848,09 (três mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e nove centavos); b) gratificação de nível superior de R$ 162,94 (cento 
e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos). - Valor da Inscrição: R$ 
85,00 (oitenta e cinco reais)

Código 
de Opção Cargo Escolaridade/Pré-Re-

quisitos
Ampla Con-

corrência

Nº de vagas 
reservadas a 

candidatos com 
deficiência (1)

Total de 
vagas

A01

Técnico de 
Nível Superior 
– Especialidade 
Fiscal de Servi-
ços Públicos

Diploma, devidamente re-
gistrado, de curso superior 
(licenciatura, bacharelado, 
tecnólogo), em qualquer 
área do conhecimento, 
expedido por instituição 
de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério da 
Educação.

19 01 20

(1) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispo-
sitivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO. 
3.1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investi-
do no Cargo se atender às seguintes exigências na data da posse: a) ser bra-
sileiro nato ou naturalizado, ou português em condição de igualdade de di-

reitos com os brasileiros; no caso de ser português, deverá ser comprovada a 
condição de igualdade e gozo dos direitos políticos, na forma do art. 12, § 1º, 
da Constituição da República;  b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; c) 
estar em dia com as obrigações eleitorais; d) estar em dia com os deveres do 
Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; e) encontrar-se no 
pleno gozo dos direitos políticos; f) possuir os documentos comprobatórios 
da escolaridade e pré-requisitos constantes do Capítulo 2 e os documentos 
constantes do item 13.3 do Capítulo 13 deste Edital; g) ter aptidão física e 
mental para o exercício das atribuições do Cargo; h) conhecer, atender e es-
tar de acordo com as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, bem 
como com as condições previstas em lei. 3.2. O candidato que, na data da 
posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste Capítulo per-
derá o direito à investidura no Cargo para o qual foi nomeado. 4. DAS INS-
CRIÇÕES. 4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a táci-
ta aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento. 4.1.1. Objetivando evitar ônus 
desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e con-
dições exigidos para o Concurso. 4.2. As inscrições ficarão abertas, exclusi-
vamente via internet, no período de 10h do dia 10/02/2020 às 14h do 
dia06/03/2020 (horário de Brasília) de acordo com o item 4.3 deste Capítulo. 
4.2.1. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem téc-
nica e/ou operacional, a critério da Prefeitura Municipal de Teresina e/ou da 
Fundação Carlos Chagas. 4.2.2. A prorrogação das inscrições de que trata o 
subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso bastando, para todos os 
efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.concursos-
fcc.com.br. 4.3. Para inscrever-se, via internet,o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o período das inscri-
ções e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua ins-
crição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 4.3.1. Ler e aceitar 
o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e trans-
mitir os dados pela internet. 4.3.2. Efetuar o pagamento da importância refe-
rente à inscrição por meio de boleto bancário, pagável em qualquer agência 
bancária, gerado no site da Fundação Carlos Chagas, de acordo com as ins-
truções constantes no endereço eletrônico, até a data limite para pagamento 
das inscrições, 06/03/2020, no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais). 
4.3.2.1. O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.concur-
sosfcc.com.br, deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, 
após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via internet. 
4.3.2.2. O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realiza-
dos todos os procedimentos previstos no item 4.3 e demais itens deste Capí-
tulo. O descumprimento das instruções para inscrição implicará sua não 
efetivação. 4.3.2.3. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, a guia 
de recolhimento deverá ser paga antecipadamente. 4.4. A partir de 
17/02/2020, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico da Funda-
ção Carlos Chagas se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos 
Chagas, (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 
horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido. 4.5. As inscrições so-
mente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição pela instituição bancária. 4.5.1. O pagamento do valor da inscrição 
deverá ser realizado dentro do horário bancário. 4.5.1.1. Não serão conside-
radas as inscrições nas quais o pagamento do valor da inscrição seja realiza-
do no último dia de inscrição, após os horários limites estabelecidos pela 
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instituição financeira, quando efetuados pela internet ou por meio dos Cai-
xas Eletrônicos, pois nesses casos os pagamentos realizados fora desses ho-
rários, serão considerados como extemporâneos, essas operações farão parte 
do movimento do próximo dia útil da instituição bancária. 4.6. Será cancela-
da a inscrição com pagamento efetuado por um valor diferente do que o es-
tabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 
após a data de encerramento das inscrições, não sendo devido ao candidato 
qualquer ressarcimento da importância paga. 4.7. O candidato não deverá 
enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsa-
bilidade a informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas 
da lei. 4.8. A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura Municipal de Teresina 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por mo-
tivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 4.9. Para fins do direito 
previsto no art. 440 do Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689/41), 
o candidato que, eventualmente, teve participação em júri até a data de tér-
mino das inscrições, deverá indicar em campo específico do formulário de 
inscrição o exercício efetivo na função de jurado, para fins de desempate, de 
acordo com o item 11.2, VI, do Capítulo 11 deste Edital. 4.10. Efetivada a 
inscrição, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de devolução dos va-
lores pagos a título de inscrição no certame. 4.11. Não serão aceitos pedidos 
de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição, exceto nos 
casos de: 4.11.1 Redução de pagamento, de acordo com a Lei Municipal nº 
4.031/2010, tendo desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor da inscri-
ção para os candidatos estudantes que possuem carteira estudantil e que es-
tejam devidamente matriculados em cursos da educação escolar, compreen-
dendo ensino fundamental, ensino médio, incluindo supletivo e 
pré-vestibular, educação profissional e tecnológica de nível médio, gradua-
ção e pós-graduação, e cursos de educação superior, promovidos por insti-
tuições públicas e privadas de ensino, desde que reconhecidas pelo Ministé-
rio da Educação, bem como pelo Conselho Estadual de Educação e Conselho 
Municipal de Educação, conforme a vinculação de cada estabelecimento. 
4.11.1.1. Para comprovar a condição de estudante o candidato deverá enca-
minhar certidão ou declaração, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente, expedida por instituição de ensino público ou priva-
da, afirmando de que está regularmente matriculado e possui frequência 
presencial regular. 4.11.2. Isenção para pessoas com deficiência e para os 
doadores de sangue e de medula óssea, nos termos da Lei Municipal nº 

4.295/2012, mediante a comprovação de documentos relacionados abaixo: 
4.11.2.1. Pessoas com deficiência: apresentação de laudo médico, prazo má-
ximo de 12 (doze) meses anteriores ao início das inscrições isentas 
(10/02/2020), que comprove a deficiência alegada e que contenha a espécie, 
o grau ou nível da deficiência de que é portador, a CID (Classificação Inter-
nacional de Doenças) e a provável causa dessa deficiência, de acordo com o 
art. 4ª do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei Federal nº 
7.853/89. 4.11.2.2. Doadores de sangue e de medula óssea: certidão expedi-
da da sua condição de doador pelo órgão público competente, com prazo de 
emissão inferior a 2 (dois) anos, anteriores a data de início das inscrições 
isentas (10/02/2020). 4.12. As inscrições isentas ou com redução do paga-
mento do valor da inscrição de que trata o item 4.11, serão realizadas no site 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) no período de 10 
horas do dia 10/02/2020 às 23h59 do dia 14/02/2020, observado o horário de 
Brasília, por meio do link referente a este Concurso Público, devendo o can-
didato ler e aceitar o Requerimento de Inscrição. 4.13. O candidato deverá 
encaminhar os documentos indicados nos itens 4.11.1.1, 4.11.2.1 e 4.11.2.2, 
de acordo com sua opção, até o dia 14/02/2020, via internet, por meio do 
link de inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com.br. 4.13.1. 
Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 
necessários à sua perfeita análise.  4.13.2. As informações prestadas no re-
querimento de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição e 
a documentação apresentada serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 4.13.3. Somen-
te serão aceitos os documentos que estiverem de acordo com o especificado 
neste Edital.  4.14. Expirado o período de envio dos documentos, não serão 
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alega-
ção.  4.15. Os pedidos de isenção ou de redução de pagamento do valor da 
inscrição serão analisados e julgados pela Fundação Carlos Chagas. 4.16. 
Não será concedida isenção ou redução de pagamento do valor de inscrição 
ao candidato que: a) deixar de efetuar o pedido de isenção ou de redução de 
pagamento pela Internet; b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; c) 
fraudar e/ou falsificar documento; d) pleitear a isenção ou a redução, sem 
apresentar os documentos previstos nos itens 4.11.1 a 4.11.2 e respectivos 
subitens; 4.17. Expirado o período de envio dos documentos, não serão acei-
tos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
4.18. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, 
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 4.19. A qualquer tempo, pode-
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rão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não seu pedido.  4.20. A partir do dia 19/02/2020, o candidato 
deverá verificar no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas (www.
concursosfcc.com.br) os resultados da análise dos pedidos de isenção ou de 
redução do pagamento do valor da inscrição deferidos e indeferidos, obser-
vados os motivos do indeferimento dos pedidos de isenção ou de redução.  
4.21. O candidato que tiver seu requerimento de inscrição isenta deferido 
terá a respectiva inscrição validada, não gerando boleto para pagamento. 
4.22. O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com redução do 
valor deferido deverá retornar ao site da Fundação Carlos Chagas para gerar 
boleto para pagamento do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da inscrição e efetuar o pagamento até a data limite de 06/03/2020. 
4.22.1. O candidato que não efetuar o pagamento do valor da inscrição redu-
zido terá sua inscrição invalidada.  4.23. Os candidatos cujos pedidos de 
isenção ou de redução tenham sido indeferidos e que queiram participar do 
certame, deverão retornar ao site da Fundação Carlos Chagas e gerar o bole-
to para pagamento do valor da inscrição, até a data limite de 06/03/2020, de 
acordo com o item 4.3 deste Edital.  4.23.1. O candidato que não regularizar 
a sua inscrição efetuando o pagamento do respectivo boleto, terá o pedido de 
inscrição invalidado. 4.24. O candidato que tiver seu requerimento de inscri-
ção isenta ou com valor reduzido indeferido poderá apresentar recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a divulgação dos resultados da análise dos 
pedidos de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição defe-
ridos e indeferidos, no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.
com.br, não sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da ins-
crição e/ou a juntada de documentos. 4.24.1. Após a análise dos recursos 
referentes ao indeferimento do requerimento de inscrição isenta ou de valor 
reduzido, será publicado no site da Fundação Carlos Chagas a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos.  4.25. Ao acessar o site da Fundação Carlos 
Chagas o candidato será automaticamente informado pelo sistema de inscri-
ção se: a) seu requerimento de inscrição isenta foi deferido e a inscrição 
efetivada, não gerando boleto para pagamento;  b) seu requerimento de ins-
crição com valor reduzido foi deferido, devendo gerar o boleto com valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da correspondente 
inscrição, para pagamento até o dia 06/03/2020. O candidato que não efetuar 
o pagamento do valor da inscrição reduzido terá sua inscrição invalidada.  
4.26. Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção ou de redução inde-
ferido e o recurso julgado improcedente e que tiverem interesse em partici-
par do certame deverão gerar o boleto bancário, para pagamento da inscri-
ção, no site da Fundação Carlos Chagas até a data limite de 06/03/2020, de 
acordo com o item 4.3 deste Capítulo. 4.27. Será eliminado do Concurso 
Público o candidato que, não atendendo aos requisitos previstos nas Leis 
Municipais nºs 4.031/2010 e 4.295/2012, tenha obtido, com emprego de 
fraude ou qualquer outro meio que evidencie má-fé, a redução ou isenção de 
que tratam estas leis. 4.28. Os documentos encaminhados para o requeri-
mento de isenção ou de redução de pagamento do valor da inscrição terão 
validade somente para este Concurso Público.  4.29. Não serão aceitas as 
inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais e/ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as espe-
cificadas neste Edital. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscri-
ção que não atenda a todos os requisitos fixados neste Edital, será essa can-
celada 4.30. A Prefeitura do Município de Teresina e a Fundação Carlos 
Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 
prestar as provas do Concurso. 4.31. Não serão aceitas as solicitações de 
inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
4.32. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento espe-
cial para a realização das provas deverá anexar solicitação, assinada, conten-
do todas as informações necessárias para o atendimento, bem como o atesta-
do médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento 
especial, no link de Inscrição via internet, até a data de encerramento da 
inscrição (06/03/2020), a fim de que sejam tomadas as providências cabí-
veis. A não observância do período para solicitação ensejará no indeferimen-
to do pedido. 4.32.1. Para condições de acessibilidade, o candidato deverá 
anexar ao formulário de Inscrição solicitação assinada e contendo todas as 
informações necessárias para o atendimento, bem como anexar atestado mé-
dico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento. 4.32.2. 
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 4.33. Fica assegurada a possibilidade 
de uso do “nome social” à pessoa transexual ou travesti durante o concurso. 
4.33.1. Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais 
publicações referentes ao certame, o candidato deve enviar durante o perío-
do de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, solici-
tação de inclusão do nome social digitalizada, assinada pelo candidato, em 
que conste o nome civil e o nome social. 4.34. A candidata lactante que ne-
cessitar amamentar durante a realização das provas, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos descritos no 

item 4.32 deste capítulo. 4.34.1. A criança deverá estar acompanhada de 
adulto responsável pela sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candi-
data) e permanecer em ambiente reservado. 4.34.2. O celular e demais apa-
relhos eletrônicos do adulto responsável pela guarda da criança deverão 
permanecer lacrados, em embalagem específica a ser fornecida pela Funda-
ção Carlos Chagas, durante todo o período de aplicação. 4.34.3. Não será 
disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, responsável para a guarda da 
criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realiza-
ção da prova. 4.34.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova acompanhada 
de uma fiscal. 4.34.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente 
a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou 
quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata. 4.34.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata. 4.35. As informações prestadas no Formulário de Inscri-
ção serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Prefeitu-
ra Municipal de Teresina e a Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de for-
ma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 5. DAS INS-
CRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA. 5.1. Às pessoas 
com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 
7.853/1989, é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 5.2. Em 
cumprimento à Lei Complementar nº 3.746/2008, ser-lhes-á reservado o 
percentual de 5%(cinco por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir 
ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso. 5.2.1. Caso a apli-
cação do percentual de que trata o item 5.2 resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 5.2.2. As 
vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relaciona-
das aos candidatos que renunciarem à nomeação não serão computadas para 
efeito desta reserva, pelo fato de não resultar, desses atos, o surgimento de 
novas vagas. 5.2.3. Para o preenchimento das vagas reservadas serão convo-
cados exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que 
ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convo-
cados para preenchê-las, candidatos da listagem geral. 5.3. Considera-se 
pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009) 
combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 
8.368/2014 e da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
5.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previs-
tas na forma da lei, participarão do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à ava-
liação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas, e à nota mínima exigida para aprovação. 5.4.1. As condições espe-
ciais deverão ser requeridas por escrito, durante o período das inscrições, 
conforme instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo. 5.4.2. O atendi-
mento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará 
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 5.5. O candidato 
deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especifi-
cando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reser-
vadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de inscrições (do 
dia 10/02/2020 ao dia 06/03/2020), a documentação relacionada abaixo via 
Internet, por meio do link de inscrição do Concurso Público www.concur-
sosfcc.com.br: a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses anteriores ao início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médi-
co responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes 
informações: nome completo, número do documento de identidade (RG), 
número do CPF e identificação do Concurso, e a opção de Cargo; b) O can-
didato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile, ou 
Ampliada, ou a necessidade de leitura de sua prova, ou software de Leitura 
de Tela, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, es-
pecificando o tipo de deficiência; c) O candidato com deficiência auditiva, 
que necessitar do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições; d) O candi-
dato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência; e) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendi-
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mento especial, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste 
item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de 
fiscal para auxiliar no manuseio das provas discursivas e transcrição das 
respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas 
etc, especificando o tipo de deficiência. 5.5.1. Aos candidatos com deficiên-
cia visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas 
provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em 
Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplica-
ção da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 5.5.2. Aos 
candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova espe-
cial Ampliada serão oferecidas provas nesse sistema. 5.5.2.1. O candidato 
deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 ou 
28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada 
em fonte 24. 5.5.3. Para os candidatos com deficiência visual poderão ser 
disponibilizados softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação 
(durante o período de inscrições). 5.5.3.1. O candidato poderá optar pela 
utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText 
(ampliação ou leitura). 5.5.3.2. Na hipótese de serem verificados problemas 
técnicos no computador e/ou no software mencionados no item 5.5.3.1, será 
disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 5.6. Os 
candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido 
neste Capítulo serão considerados candidatos sem deficiência, bem como 
poderão não ter as condições especiais atendidas. 5.6.1. No dia 12/03/2020 
serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.
com.br), a lista contendo o deferimento das condições especiais solicitadas 
para as Provas Objetivas e Discursiva, bem como a relação dos candidatos 
que concorrerão às vagas reservadas. 5.6.1.1 Considerar-se-á válido o laudo 
médico que estiver de acordo com a letra “a”, item 5.5 deste Capítulo. 
5.6.1.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicita-
ção indeferida poderá consultar por meio de link disponível no sitewww.
concursosfcc.com.br os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso 
no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 5.6.1, 
vedada a juntada de documentos. 5.6.1.3. O candidato cujo laudo/recurso 
seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com defici-
ência, sem prejuízo do atendimento das condições especiais para realização 
da prova, se houver, conforme disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.2. 5.7. As ins-
truções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, con-
forme disposto no item 5.5 deste Capitulo, estarão disponíveis no site da 
Fundação Carlos Chagas. 5.7.1. É de inteira responsabilidade do candidato 
o envio correto dos arquivos. 5.7.2. A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitu-
ra Municipal de Teresina não se responsabilizam por falhas no envio dos 
arquivos, tais como arquivos em branco ou incompletos, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fato-
res de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 5.8. O 
candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência e que está ciente das 
atribuições do cargo para o qual pretende inscrever-se e do fato de que, se 
vier a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribui-
ções para fins de habilitação no estágio probatório. 5.8.1. O candidato com 
deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com defici-
ência deverá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 5.5 deste 
Capítulo. 5.9. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste 
Edital, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com defici-
ência, além de figurar na lista de classificação de ampla concorrência, caso 
obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste Edi-
tal. 5.10. O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando con-
vocado, será submetido à avaliação, a ser realizada por Equipe Multiprofis-
sional indicada pela Prefeitura do Município de Teresina, objetivando 
verificar se a deficiência se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009) combi-
nado com os artigos 3º e 4º, do Decreto nº 3.298/1999, da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 8.368/2014, da Lei 
nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 5.10.1. Para a avalia-
ção, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade 
original e Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo 
de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM 
do médico responsável por sua emissão. 5.10.2. Não haverá segunda chama-
da, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada no item 5.10. 5.10.3 Será eli-
minado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assi-
nalada no Formulário de Inscrição não for constatada na forma do artigo 4º 
e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, na Súmu-

la 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, ou no Decreto Federal nº 
8.368/2014, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) ou 
aquele que não comparecer à avaliação na data, horário e local a serem esta-
belecidos em edital específico para este fim, devendo o candidato permane-
cer apenas na lista de classificação de ampla concorrência, desde que tenha 
obtido pontuação/classificação para tanto nos termos deste Edital. 5.10.3.1. 
O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido classifi-
cado para a lista de classificação de ampla concorrência conforme o estabe-
lecido nos Capítulos 8 e 9 deste Edital. 5.11. As vagas definidas no item 5.2 
deste Capítulo que não forem providas por falta de candidatos com deficiên-
cia ou por reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotadas as lista-
gens de pessoas com deficiência, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância à ordem classificatória. 5.12. A não observância, 
pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com defi-
ciência. 5.13. O laudo médico apresentado no período das inscrições terá 
validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 5.14. O 
candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equi-
pe Multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do 
cargo e a sua deficiência durante o estágio probatório. 5.15. Será exonerado 
o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver 
verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Car-
go. 5.16. Após a investidura do candidato no Cargo para o qual foi aprovado, 
o grau de deficiência não poderá ser arguido para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 6. 
DAS PROVAS. 6.1. O Concurso constará das seguintes provas, número de 
questões por matéria, número de questões por prova, peso e duração:

PROVAS
Nº DE QUES-
TÕES POR 
MATÉRIA

Nº DE QUES-
TÕES POR 

PROVA
PESO

DURAÇÃO 
DAS 

PROVAS

PROVA OBJETIVA

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa

Matemática e Raciocínio Lógico

Noções de Informática

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Noções de Direito Constitucional

Noções de Direito Administrativo

Noções de Direito Penal

Noções de Direito Civil e Comercial

Noções de Direito do Consumidor

Legislação Municipal

15

08

07

05

05

03

04

03

10

30

30

1

3

4h

PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO

Desenvolvimento de texto dissertativo-argumentativo a partir de proposta única, sobre assunto de 
interesse geral, conforme disposto no Capítulo 9 deste Edital.

PROVA DE TÍTULOS

Serão avaliados conforme disposto no Capítulo 10 deste Edital.

6.2 A Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Espe-
cíficos constarão de questões objetivas de múltipla escolha (com cinco alter-
nativas cada questão), de caráter habilitatório e classificatório, e versarão 
sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo II do presente Edital. 
Cada questão das provas poderá avaliar habilidades que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, 
com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio, e contemplar mais de 
um objeto de avaliação. 6.3. A Prova Discursiva – Redação, de caráter habi-
litatório e classificatório, reger-se-á conforme o disposto no Capítulo 9, des-
te Edital, e será realizada no mesmo dia e período de aplicação das Provas 
Objetivas. 6.4. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. Os Títulos se-
rão avaliados conforme critérios estabelecidos no Capítulo 10 deste Edital. 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS. 7.1. As Provas Objetivas e Discursiva 
- Redação serão realizadas na cidade de Teresina-PI, com previsão de apli-
cação para o dia 05/04/2020, no período da manhã. 7.2. A aplicação das 
provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
sua realização. 7.2.1. Havendo alteração da data prevista, as provas ocorre-
rão em domingos e/ou feriados. 7.3. A confirmação das datas e as informa-
ções sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente por meio de 
Edital de Convocação para Provas a ser publicado no Diário Oficial do Mu-
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nicípio, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e 
por meio de Cartões Informativos que serão encaminhados aos candidatos 
por e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no 
Formulário de Inscrição esteja completo e correto. 7.3.1. O candidato rece-
berá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico informado no 
ato da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico. 7.3.1.1. Não serão encaminhados Car-
tões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no For-
mulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 7.3.1.2. A Fundação 
Carlos Chagas e a Prefeitura do Município de Teresina não se responsabili-
zam por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto 
ou por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de 
correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar 
o site da Fundação Carlos Chagas para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 7.3.2. A comunicação feita por e-mail não tem caráter oficial, 
sendo meramente informativa. O candidato deverá acompanhar pelo Diário 
Oficial do Município e pelo site da Fundação Carlos Chagas (www.concur-
sosfcc.com.br) a publicação do Edital de Convocação para realização das 
provas. 7.3.2.1. O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ain-
da que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o 
candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas. 7.4. O 
candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que 
antecede a aplicação das provas ou existindo dúvidas quanto ao local, data e 
horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC - da Fundação Carlos Chagas, pelo tele-
fone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas 
(horário de Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas (www.
concursosfcc.com.br). 7.5. Ao candidato só será permitida a realização das 
provas na respectiva data, horário e local constantes no Cartão Informativo 
e no site da Fundação Carlos Chagas. 7.6. Os eventuais erros de digitação 
verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observa-
dos nos documentos impressos, entregues ao candidato no dia da realização 
das provas, quanto ao nome, ao número de documento de identidade, ao 
sexo, à data de nascimento, ao endereço e aos critérios de desempate deve-
rão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.con-
cursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes da página do 
Concurso, até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das Provas Objetivas e 
Discursiva. 7.6.1. O link para correção de cadastro será disponibilizado no 
1º (primeiro) dia útil após a aplicação das provas Objetivas e Discursiva. 
7.6.2. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos 
termos do item 7.6 deverá arcar, exclusivamente, com as consequências ad-
vindas de sua omissão. 7.7. Somente será admitido à sala de provas o candi-
dato que estiver portando documento de identidade original que bem o iden-
tifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério 
das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou 
Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valham como documento de iden-
tidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação em papel (com fotogra-
fia na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministé-
rio Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 7.7.1. Não serão aceitos como documen-
tos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira 
nacional de habilitação digital (modelo eletrônico), carteira nacional de ha-
bilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade. 7.7.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 7.7.3. Caso o 
candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das pro-
vas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio. 7.7.4. A identificação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisiono-
mia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria 
identificação. 7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
7.8.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a 
realização da prova como justificativa de sua ausência. 7.8.2. O não compa-
recimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 7.9. Obje-
tivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de 
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua 
autenticidade, será conferida a identificação dos candidatos mediante a apre-

sentação de documento de identidade e a cópia manuscrita de frase que 
consta das instruções da capa do caderno de questões, para posterior exame 
grafotécnico. 7.9.1. Na impossibilidade, devidamente justificada, de trans-
crição da cópia manuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, 
em campo específico, por três vezes. 7.9.2. Poderá ser excluído do Concurso 
Público o candidato que se recusar a transcrever a frase contida nas instru-
ções da capa do caderno de questões. 7.9.3. A cópia manuscrita da frase e a 
assinatura do candidato em sua Folha de Respostas visam atender ao dispos-
to no item 13.6 deste Edital. 7.10. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá 
assinalar as respostas na Folha de Respostas personalizada, único documen-
to válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de 
Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha 
de Respostas por erro do candidato. 7.10.1. Não deverá ser feita nenhuma 
marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do 
candidato. 7.10.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 
na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. 
7.10.3. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 7.11. O candida-
to deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de ca-
neta esferográfica de material transparente (tinta preta ou azul), além da 
documentação indicada no item 7.7 deste Capítulo. 7.11.1. O candidato de-
verá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul. 7.12. O 
candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de ques-
tões e a Folha de Respostas personalizada. 7.13. A Prova Discursiva - Reda-
ção deverá ser realizada pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com 
caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul, não sendo 
permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a realiza-
ção das provas. 7.13.1. No caso de auxílio para transcrição das provas será 
designado um fiscal devidamente treinado para essa finalidade. 7.13.2. So-
mente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o seu 
texto da Prova Discursiva ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, sole-
trando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação. 7.14. 
Durante a realização das Provas Objetivas e da Prova Discursiva-Redação, 
não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 7.15. O candidato deverá conferir os seus dados pesso-
ais impressos na folha de respostas, em especial seu nome, número de inscri-
ção e número do documento de identidade. 7.16. Motivará a eliminação do 
candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou 
a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato 
ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 7.16.1. Por 
medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente 
descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização das pro-
vas. 7.16.2. Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca-texto, 
régua ou borracha. 7.17. Será excluído do Concurso Público o candidato 
que: a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; c) não 
comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; d) não apresentar 
documento que bem o identifique, nos moldes do item 7.7 deste Edital; e) 
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; f) ausentar-
-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do início da prova; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante 
de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o fornecido pela Fundação 
Carlos Chagas no dia da aplicação das provas; h) ausentar-se da sala de 
provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros mate-
riais não permitidos; i) estiver portando armas no ambiente de provas, mes-
mo que possua o respectivo porte; j) lançar mão de meios ilícitos para a 
execução das provas; k) não devolver integralmente o material recebido; l) 
for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de 
livros, anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, má-
quina calculadora ou similar; m) estiver fazendo uso de qualquer espécie de 
relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), 
bem como protetores auriculares e fones de ouvido; n) entregar a Folha de 
Respostas da Prova Objetiva em branco; o) perturbar, de qualquer modo, a 
ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 7.18. O can-
didato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desliga-
do qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais 
de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. 7.18.1. Recomenda-
-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos obje-
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tos indicados nas alíneas “l” e “m” do item 7.17 deste Capítulo. 7.18.2. Caso 
seja necessário o candidato portar algum dos objetos indicados nas alíneas 
“l” e “m”, estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, 
em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas ex-
clusivamente para tal fim, devendo a embalagem lacrada permanecer embai-
xo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova, sob pena de ser exclu-
ído. 7.18.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos 
celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador 
caso esteja ativado. 7.19. Será, também, excluído do Concurso, o candidato 
que estiver utilizando ou portando em seu bolso os objetos indicados nas 
alíneas “l” e “m”, item 7.17 deste Capítulo, após o procedimento estabeleci-
do no subitem 7.18.2 deste Capítulo. 7.20. Os demais pertences pessoais dos 
candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
óculos escuros e protetores auriculares, serão acomodados em local a ser 
indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da 
prova. 7.20.1. A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura do Município de 
Teresina não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, ob-
jetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das pro-
vas, nem por danos neles causados. 7.21. No dia da realização das provas, na 
hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Car-
los Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o boleto 
bancário com a comprovação de pagamento, mediante preenchimento de 
formulário específico. 7.21.1. A inclusão de que trata este item será realizada 
de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos Chagas na fase 
do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinên-
cia da referida inscrição. 7.21.2. Constatada a improcedência da inscrição, a 
mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 7.22. Por medida de segurança do certame poderão ser utiliza-
dos, a qualquer momento, detectores de metais nas salas de prova aleatoria-
mente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova. 7.23. A 
inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de rom-
per-se o lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença de 
3 (três) candidatos nos locais de realização das provas. 7.24. Distribuídos os 
Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas 
de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as providências necessá-
rias, antes do início da prova, para: a) substituir os Cadernos de Questões 
defeituosos; b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devi-
da substituição, procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, 
para tanto, um Caderno de Questões completo. 7.24.1. Se a ocorrência for 
verificada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas, estabelecerá 
prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno. 7.25. 
Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os can-
didatos possam acompanhar o tempo de prova. 7.26. Quando, após a prova, 
for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso. 7.27. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 
7.28. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas sa-
las até que o último candidato entregue a prova. 7.29. Em hipótese nenhuma 
será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
7.30. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adqui-
ridos, não serão fornecidos exemplares dos Cadernos de Questões a candi-
datos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerra-
mento do Concurso. O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas 
e Publicações (Anexo III), para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) 
para divulgação das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos 
resultados. 7.30.1. As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no 
site www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos 
referentes ao Resultado das Provas Objetivas e Discursiva. 8. DO JULGA-
MENTO DAS PROVAS OBJETIVAS. 8.1. As Provas Objetivas de Conhe-
cimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos terão caráter habilitatório 
e classificatório, e serão avaliadas, cada uma, na escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez). 8.2. A nota das Provas Objetivas no concurso corresponderá à 
média aritmética ponderada das notas obtidas em cada prova, na escala de 0 
(zero) a 10,00 (dez), atribuindo-se: a) peso 1 (um) à nota da Prova Objetiva 
de Conhecimentos Gerais; b) peso 3 (três) à nota da Prova Objetiva de Co-
nhecimentos Específicos. 8.3. Considerar-se-á habilitado o candidato que 
obtiver, simultaneamente, no mínimo, 50% de acerto na prova de Conheci-
mentos Gerais e, no mínimo, 50% de acerto na prova de Conhecimentos 
Específicos. 8.3.1. Os candidatos que obtiverem média aritmética ponderada 
igual ou superior a 6,00 (seis) serão habilitados e classificados, em ordem 
decrescente das médias. 8.4. Os candidatos não habilitados nas Provas Ob-
jetivas serão excluídos do Concurso. 9. DA PROVA DISCURSIVA – RE-
DAÇÃO. 9.1. A Prova Discursiva – Redação será aplicada para todos os 

candidatos no mesmo dia e horário das Provas Objetivas de Conhecimentos 
Gerais e de Conhecimentos Específicos. 9.2. Serão corrigidas as Provas Dis-
cursivas – Redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na 
Prova Objetiva, na forma do Capítulo 8 deste Edital, até a 200ª (ducentési-
ma) posição, respeitados os empates na última posição de classificação, 
além de todos os candidatos com deficiência inscritos na forma do Capítulo 
5 e habilitados em conformidade com o item 8.3 e 8.3.1 do Capítulo 8 deste 
Edital. 9.2.1. Os demais candidatos serão excluídos do Concurso. 9.3. Na 
Prova Discursiva – Redação, o candidato deverá desenvolver texto disserta-
tivo-argumentativo a partir de proposta única, sobre assunto de interesse 
geral não atrelado necessariamente ao Conteúdo Programático de Conheci-
mentos Específicos referido no presente Edital. 9.4. Considerando que o 
texto constitui uma unidade, os itens discriminados a seguir serão avaliados 
em estreita correlação, do que não decorre proporcionalidade na atribuição 
dos pontos para cada um deles: 9.4.1. Conteúdo – até 5,00 (cinco) pontos: a) 
fundamentação e adequação dos argumentos ao tema proposto; b) capacida-
de de análise e senso crítico;  c) clareza e coerência na seleção de argumen-
tos em defesa de ponto de vista relacionado ao tema; 9.4.1.1. A nota será 
prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial 
ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos e de questões apre-
sentados na prova. 9.4.2. Estrutura – até 4,00 (quatro) pontos: a) respeito ao 
gênero solicitado; b) progressão textual e encadeamento de ideias; c) articu-
lação de frases e parágrafos (coesão textual). 9.4.3. Expressão – até 1,00 
(um) pontos. 9.4.3.1. A avaliação da expressão não será feita de modo estan-
que ou mecânico, mas sim de acordo com sua estreita correlação com o 
conteúdo e a estrutura, considerando-se: a) desempenho linguístico de acor-
do com o nível de conhecimento exigido para o Cargo; adequação do nível 
de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso; b) domínio 
da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática 
de orações e períodos; propriedade vocabular; concordância verbal e nomi-
nal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão 
verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação. 9.4.4. 
Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do 
desempenho na Prova Discursiva – Redação a que se refere este Capítulo, 
deverão os candidatos valer-se das normas ortográficas em vigor, implemen-
tadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, e alte-
rado pelo Decreto nº 7.875, de 27 de dezembro de 2012, que estabeleceu o 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 9.5. Será atribuída nota ZERO à 
Prova Discursiva – Redação que: a) fugir à modalidade de texto solicitada e/
ou ao tema proposto; b) não atender aos critérios dispostos nos quesitos 
9.4.1 – Conteúdo, 9.4.2 – Estrutura e 9.4.3 – Expressão. c) apresentar texto 
sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e 
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do 
local apropriado; d) for assinada fora do local apropriado; e) apresentar qual-
quer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; f) 
estiver em branco; g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; h) não 
atender aos requisitos definidos na grade correção/máscara de critérios pela 
Banca Examinadora.  9.6. Na Prova Discursiva – Redação, a folha para ras-
cunho no Caderno de Provas será de preenchimento facultativo. Em hipótese 
alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção 
pela Banca Examinadora.  9.7. Na Prova Discursiva – Redação deverão ser 
rigorosamente observados os limites mínimo de 20 (vinte) linhas e máximo 
de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à Reda-
ção. 9.8. A Prova Discursiva – Redação terá caráter eliminatório e classifica-
tório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, conside-
rando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 
5,00 (cinco) pontos. 9.9. Da publicação do resultado constarão apenas os 
candidatos habilitados. 9.10. Os demais candidatos serão automaticamente 
eliminados do Concurso. 10. DA PROVA DE TÍTULOS. 10.1. Os candida-
tos habilitados na Prova Discursiva, na forma prevista no Capítulo 9 deste 
Edital, terão avaliados os títulos e os respectivos documentos comprobató-
rios, para fins de pontuação, nessa fase de avaliação, na forma prevista neste 
Edital. 10.1.1. Serão aceitos títulos obtidos pelo candidato até a data estabe-
lecida no Edital de Convocação, que estabelecerá o período para envio. 10.2. 
A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classifica-
ção final dos candidatos. 10.3. Serão considerados títulos os relacionados 
nos Quadros a seguir limitados ao valor máximo de 1,50 pontos, sendo des-
considerados os demais, não se admitindo pontuação a qualquer outro docu-
mento.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS PARA O CARGO DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – 
FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ALÍNEA TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA
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A
Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível de 
Doutorado, acompanhado do Histórico Escolar.

1,50 1,50

B
Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível de 
Mestrado, acompanhado do Histórico Escolar.

0,70 0,70

C

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu, 
em nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 
horas, acompanhado de Histórico Escolar onde constem disci-
plinas cursadas e respectiva carga horária.

0,30 0,30

*Títulos emitidos por instituição reconhecida pelo MEC.

10.4. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C”, 
do Quadro do item 10.3, o candidato deverá comprovar que o curso de espe-
cialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação. 10.5. Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, 
de diplomas ou de declarações, os quais devem ser apresentados em cópia 
autenticada por tabelionato. 10.6. Os documentos e diplomas relacionados a 
cursos realizados no exterior somente serão considerados quando vertidos 
para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo a legislação 
própria. 10.7. A avaliação de Títulos é de caráter exclusivamente classifica-
tório. 10.8. A nota da prova de títulos será igual à pontuação atribuída ao tí-
tulo de maior valor apresentado pelo candidato, dentre aqueles considerados 
válidos, sendo vedada a acumulação de títulos.  10.8.1. A parcela excedente 
deverá ser desconsiderada para todos os efeitos. 10.9. É ônus do candidato 
produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo a conces-
são de dilação de prazo para esse fim. 10.10. A avaliação dos títulos será 
feita pela Fundação Carlos Chagas e o seu resultado será publicado no Diá-
rio Oficial do Município e divulgado no endereço eletrônico da Fundação 
Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br. 10.11. Os documentos entregues 
não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos. 10.12. 
Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obten-
ção dos títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, compro-
vada a culpa do mesmo, será excluído do Concurso. 11. DA CLASSIFICA-
ÇÃO FINAL. 11.1. Anota final de aprovação no concurso corresponderá à 
soma da nota obtida nas Provas Objetivas (Conhecimentos Gerais e Conhe-
cimentos Específicos)mais a nota obtida na Prova Discursiva - Redação, 
acrescida dos pontos obtidos nos Títulos, conforme critérios estabelecidos, 
respectivamente, nos Capítulos 8, 9 e 10 deste Edital, sendo respeitados os 
empates na última posição de classificação e todos os candidatos com defi-
ciência, inscritos em conformidade com o Capítulo 5 e habilitados conforme 
os Capítulos 8 e 9 deste Edital. Os demais candidatos serão excluídos do 
Concurso. 11.1.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente 
da nota final. 11.2. Obedecidos os critérios estabelecidos nos Capítulos 8, 9 
e 10, deste Edital, na hipótese de igualdade de nota final, para efeito de de-
sempate serão utilizados, sucessivamente, conforme estabelece o Art. 22 do 
Regulamento do Concurso Público para provimento dos cargos efetivos de 
servidores da Prefeitura Municipal de Teresina, os seguintes critérios: I) 
maior idade, no caso dos candidatos que se enquadrarem na condição de 
idoso, nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), de 1º 
de outubro de 2003; II)  maior pontuação obtida na Prova Discursiva - Re-
dação;  III) maior pontuação obtida na Prova Objetiva de Conhecimentos 
Específicos; IV) maior pontuação obtida na Prova Objetiva de Conhecimen-
tos Gerais V) maior idade; VI) exercido efetivamente a função de jurado, 
nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no período compreen-
dido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de tér-
mino das inscrições para este concurso. 11.3. A publicação do resultado final 
do concurso ou seleção pública será feita em duas listas, contendo: a) a pri-
meira, a pontuação de todos os candidatos aprovados, inclusive das pessoas 
com deficiência, caso tenham obtido pontuação/classificação necessária para 
tanto; b) a segunda, apenas a pontuação das pessoas com deficiência. 11.4. A 
homologação do resultado final do concurso será publicada no Diário Oficial 
do Município de Teresina/PI. 11.5. Na apresentação do resultado final, con-
forme estabelece o Art. 23, § 3º do Regulamento do Concurso Público para 
provimento dos cargos efetivos de servidores da Prefeitura Municipal de 
Teresina, constará a relação nominal dos candidatos aprovados, com a pon-
tuação obtida, em ordem decrescente de classificação. 12. DOS RECUR-
SOS. 12.1. Será admitido recurso quanto às seguintes etapas: a) ao indeferi-
mento do requerimento de redução ou de isenção do valor da inscrição; b) ao 
indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação 
especial; c) à aplicação das provas; d) às questões das provas e gabaritos 
preliminares; e) à avaliação dos títulos; f) ao resultado das provas. 12.2. 
Somente para as alíneas “c”, “d” e “f” do item 12.1, no espaço reservado às 
razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome 
do candidato número de inscrição, número do Caderno de Questões ou qual-
quer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recur-
so. 12.3. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo 

inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 12.3.1. Somente 
serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a etapa 
a que se referem, conforme item 12.1 deste Capítulo. 12.3.2. Não serão acei-
tos os recursos interpostos em prazo destinado à etapa diversa da questiona-
da. 12.3.3. Os questionamentos referentes às alíneas do item 12.1, deste 
Capítulo, deverão ser realizados, exclusivamente, por meio de recurso no 
sitewww.concursosfcc.com.br no prazo estipulado no item 12.3. 12.3.4. Não 
serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o 
estipulado no item 12.3.3 deste Edital. 12.3.5. Os recursos deverão ser inter-
postos exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes na pá-
gina do Concurso Público. 12.3.6. Somente serão analisados os recursos in-
terpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no 
site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br). 12.3.7. Os 
recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Edi-
tal não serão conhecidos. 12.3.8. Para interpor recurso, o candidato deverá 
necessariamente preencher o campo “Fundamentação”. A fundamentação 
constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato 
ser claro, consistente e objetivo no seu pleito. 12.3.9. A Fundação Carlos 
Chagas e a Prefeitura Municipal de Teresina não se responsabilizam por re-
cursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibili-
tem a transferência de dados. 12.4. Não serão aceitos recursos interpostos 
por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o especificado neste 
Edital. 12.5. Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva 
a todos os candidatos que realizaram prova, no período recursal referente ao 
resultado preliminar das Provas. 12.6. Será concedida Vista da Prova Dis-
cursiva-Redação a todos os candidatos que tiveram a Prova corrigida, con-
forme Capítulo 9, deste Edital, no período recursal referente ao resultado 
preliminar das Provas. 12.7 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva 
e da Prova Discursiva-Redação será realizada no site da Fundação Carlos 
Chagas (www.concursosfcc.com.br), em data e horário a serem oportuna-
mente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas das 
respectivas provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 
12.8. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.9. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos in-
terpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial defi-
nitivo. 12.10. Na Prova Objetiva, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presen-
tes à prova, independentemente de formulação de recurso. 12.11. Na ocor-
rência do disposto nos itens 12.9 e 12.10 e/ou em caso de provimento de 
recurso poderá ocorrer à classificação/desclassificação do candidato que 
obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 12.12. Serão indeferi-
dos os recursos: a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; b) que este-
jam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; c) cuja 
fundamentação não corresponda à questão recorrida; d) sem fundamentação 
e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou as intempestivas; e) 
encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”. 12.13. 
Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no 
item 12.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. 12.14. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
estipulado conforme este Capítulo será responsável pelas conseqüências ad-
vindas de sua omissão. 12.15. As respostas a todos os recursos serão levadas 
ao conhecimento dos candidatos inscritos no Concurso por meio do site da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não tendo qualquer 
caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da 
data de sua divulgação. 13. DO PROVIMENTO DO CARGO. 13.1. O pro-
vimento dos cargos dar-se-á por ato do Prefeito.  13.1.1. Os candidatos apro-
vados, conforme a disponibilidade de vagas, terão sua nomeação publicada 
no Diário Oficial do Município, com efeitos de ciência ao interessado, con-
tando-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse, a partir da data da 
publicação, independentemente de correspondência eletrônica, de caráter 
informativo, enviada pela Prefeitura Municipal de Teresina ao endereço ele-
trônico informado pelo candidato à Fundação Carlos Chagas, por ocasião de 
sua inscrição. 13.1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a manu-
tenção de endereço eletrônico atualizado no cadastro da Fundação Carlos 
Chagas. 13.2. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar 
posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 13.3. O candidato nomea-
do deverá apresentar os seguintes documentos para fins de posse: a) Com-
provação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste 
Edital, devendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via 
original e fotocópia autenticada; b) Comprovação dos requisitos enumera-
dos no item 3.1 do Capítulo 3; c) Certidão de nascimento ou casamento, com 
as respectivas averbações, se for o caso;  d) Título de eleitor;  e) Certificado 
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 
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masculino; f) Cédula de Identidade; g) Cadastro de Pessoa Física – CPF; h) 
Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver; i) Quatro fotos 2x2 
recentes;  j) Curriculum Vitae (1 cópia); k) Certidões para fins de posse em 
cargo público, dos locais onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, dos 
seguintes Órgãos: Justiça Federal, Justiça Eleitoral (quitação e negativa de 
crime eleitoral) e Distribuidor Criminal do Estado; l) Atestado de anteceden-
tes criminais, expedido pela Secretaria de Segurança Pública, onde haja re-
sidido nos últimos cinco anos; m) Cópia da última declaração de Imposto de 
Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respec-
tivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no caso 
de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e va-
lores firmada por ele próprio; n) Declaração de acumulação de cargo ou 
função pública, quando for o caso, ou sua negativa. 13.3.1. Não serão aceitos 
protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas ou 
documentos em meio digital. 13.3.2. Os documentos mencionados nos itens 
“k” e “l” deverão ser originais ou, quando expedidos via Internet deverão 
possuir código de autenticação. 13.3.3. Além da documentação acima men-
cionada serão exigidos outros formulários, a serem fornecidos pela Prefeitu-
ra Municipal de Teresina, à época da nomeação. 13.4. Além da apresentação 
dos documentos relacionados no item 13.3 deste Capítulo, a posse do candi-
dato ficará condicionada à realização de inspeção médica pela equipe de 
saúde da Prefeitura Municipal de Teresina, que fornecerá laudo médico de 
sanidade física e mental. 13.4.1. Os candidatos habilitados para vagas reser-
vadas às pessoas com deficiência também deverão cumprir o disposto no 
item 13.4, sem prejuízo das exigências estabelecidas no Capítulo 5 deste 
Edital. 13.4.2. Observado o prazo legal para posse, o não comparecimento 
do candidato à inspeção médica na data e horário agendados pela Adminis-
tração, dado o seu caráter eliminatório, implicará a sua eliminação do Con-
curso. 13.4.3. A Administração convocará os candidatos para a inspeção 
médica constante do item 13.4 e os informará dos exames laboratoriais e 
complementares a serem por eles apresentados naquela ocasião. 13.4.3.1. Os 
exames laboratoriais e complementares serão realizados às expensas dos 
candidatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica cons-
tante do item 13.4 deste Capítulo. 13.5. O candidato que não apresentar os 
documentos solicitados para a posse, bem como o que não tomar posse, terá 
seu ato de nomeação tornado sem efeito. 13.6. A Prefeitura Municipal de 
Teresina, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 
foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a 
sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é 
a mesma pessoa que realizou as provas do Concurso. 13.7. A falta de com-
provação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou 
a prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o 
respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 13.8. As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão 
ser acompanhadas de certidões explicativas, as quais serão analisadas, po-
dendo configurar impedimento de posse, nos termos da lei. 14. DA HOMO-
LOGAÇÃO. 14.1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os 
recursos interpostos quanto aos resultados das provas, será homologado pela 
Prefeitura Municipal de Teresina e publicado no Diário Oficial do Municí-
pio. 15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 15.1. A inscrição do candidato impli-
cará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condi-
ções do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 15.2. A legislação com vigência após a data 
de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos consti-
tucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação 
nas provas do Concurso. 15.3. Todos os cálculos descritos neste Edital, rela-
tivos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou 
igual a cinco.  15.4. A classificação apresentada nos resultados preliminares, 
antes da Classificação Final, poderá sofrer alterações em função do julga-
mento de recursos e da exclusão ou inclusão de candidatos nas etapas, con-
forme normas dispostas nos capítulos específicos. 15.5. O Concurso Público 
terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologa-
ção do resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, 
a critério da Prefeitura Municipal de Teresina. 15.6. Os atos relativos ao 
presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, até a homolo-
gação do resultado final, serão publicados no Diário Oficial do Município e 
disponibilizados no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.
com.br). 15.6.1. Após a homologação do resultado final, os Atos dela decor-
rentes, como nomeações, serão publicados no Diário Oficial do Município. 
15.6.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público no 
Diário Oficial do Município de Macapá, os quais também serão divulgados na 
internet, no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br. 15.7. Ficarão dis-

poníveis o boletim de desempenho do candidato para consulta por meio do 
CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fun-
dação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) na data em que os resulta-
dos das provas forem publicados no Diário Oficial. 15.8. O acompanhamen-
to das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. 15.9. Não serão pres-
tadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 
15.10. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões 
relativos à habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal 
fim o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da Funda-
ção Carlos Chagas, conforme item 15.7 deste Capítulo, e a publicação do 
Resultado Final e homologação no Diário Oficial. 15.11. Em caso de altera-
ção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de 
nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá: 
15.11.1. Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após 
a aplicação das provas, conforme estabelecido no item 7.6 do Capítulo 7 
deste Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br. 15.11.2. Após o 
prazo estabelecido no item 15.11.1 até a publicação do Resultado Final o 
candidato deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais 
(endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do documento de 
identidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o 
Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas 
por meio do e-mail: sac@fcc.org.br. 15.11.2.1. O candidato deverá entrar em 
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília) para confirmar o rece-
bimento do e-mail contendo a solicitação de atualização dos dados pessoais. 
15.11.3. Após a homologação do resultado final do Concurso, solicitar a 
atualização de dados cadastrais, preferencialmente por correio eletrônico, 
direcionado à Prefeitura Municipal de Teresina (crd.sema@gmail.com), 
contendo, anexo, requerimento assinado de alteração dos dados cadastrais e 
cópia digitalizada de documento de identificação com assinatura idêntica à 
firmada no requerimento. 15.11.4. As alterações de dados referidos no item 
11.2 e seus subitens, somente serão consideradas quando solicitadas no pra-
zo estabelecido no item 15.11.1 deste Capítulo, por fazerem parte dos crité-
rios de desempate dos candidatos. 15.12. É de responsabilidade do candida-
to manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados para 
viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo de uma even-
tual consulta ou, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso 
não seja localizado. 15.12.1. O candidato aprovado deverá manter seus da-
dos pessoais atualizados até que se expire o prazo de validade do Concurso. 
15.13. A Prefeitura Municipal de Teresina e a Fundação Carlos Chagas não 
se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: a) 
endereço eletrônico errado ou não atualizado; b) endereço de correspondên-
cia não atualizado; c) endereço de correspondência de difícil acesso; d) cor-
respondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos, por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; e) correspon-
dência recebida por terceiros. 15.14. A qualquer tempo poder-se-á anular a 
inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos 
os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar di-
reito ou criar obrigação. 15.14.1. Comprovada a inexatidão ou irregularida-
des descritas no item 15.14 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a res-
ponder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código 
Penal. 15.15. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso 
e ao ingresso no Órgão correrão às expensas do próprio candidato, eximida 
qualquer responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal de Teresina e da 
Fundação Carlos Chagas. 15.16. A Prefeitura Municipal de Teresina e a Fun-
dação Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 15.17. Os itens 
deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
15.18. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste 
Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público. 
15.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos 
duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Prefeitura Munici-
pal de Teresina e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um couber. 
Teresina/PI, 31 de janeiro de 2020. FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FI-
LHO, Prefeito de Teresina

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – ESPECIALIDADE FISCAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS.

Descrição do Cargo: Desempenhar atribuições que envolvam o planejamen-
to, execução, assessoramento e avaliação de atividades inerentes à fiscali-
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zação de obras, posturas, sanitárias, transportes, trânsitos, pavimentação, 
galerias e outros serviços.

Atribuições do Cargo: - Planejar e executar tarefas internas e externas 
de verificação da observância das posturas municipais, relacionadas com 
a obstrução de vias públicas, meio ambiente, edificações, comércio de 
vendedores ambulantes, horário de comércio e outros assuntos correlatos, 
informando processos e expedientes relacionados com sua atividade e dan-
do parecer; - Promover a avaliação ou reavaliação de bens imóveis para 
efeitos tributários de competência municipal; - Efetuar revisões periódicas 
no sentido de apurar a existência de construções clandestinas; - Executar 
trabalho de inspeção e vistoria em obras particulares para cumprimento do 
projeto aprovado pela Prefeitura; - Conferir dimensões, circulares, áreas, e 
outros itens, examinando a observância do projeto aprovado e vistoriar “in 
loco” sua execução: - Fazer verificação completa em obras concluídas para 
concessão de habite-se; - Comunicar a existência de material de construção 
em vias públicas, para as providências cabíveis; - Informar processo de re-
novação e transferência de alvará reforma licença de demolição, aprovação, 
modificação de projetos e outros casos afins e dar parecer; - Exercer a ação 
fiscalizadora de observância e melhoria do meio ambiente na legislação de 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, com o poio do técnico 
ambiental; - Fiscalizar a analisar projetos, exercer atividades correlatas pre-
vistas em regulamento; - Assegurar a correta e devida utilização dos solos 
do Município quanto ao atendimento das especificações e normas técnicas, 
nas obras, construções, parcelamentos e licenciamentos, mediante a realiza-
ção sistemática de fiscalização de obras públicas realizadas por empreiteiras 
quanto à medição e acompanhamento do respectivo cronograma e do contra-
to; - Fiscalizar o patrimônio da Prefeitura para evitar uso indevido, depreda-
ções, bem como os serviços prestados em propriedades públicas; - Observar 
sistematicamente agressões aos códigos vigentes na Prefeitura Municipal de 
Teresina; - Executar outras atividades correlatas que sejam atribuídas.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo legislações 
complementares, súmulas, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais 
(OJ), até a data da publicação deste Edital.

CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação 
de texto. Argumentação. Pressupostos e subentendidos. Níveis de lingua-
gem. Ortografia e acentuação. Articulação do texto: coesão e coerência. 
Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Processos de coordenação 
e subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais. 
Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal. Ocorrência da Crase. Pontuação. Equivalência e transformação de 
estruturas. Redação. 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: Números inteiros e racionais: 
operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expres-
sões numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; problemas. Fra-
ções e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: razões 
e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem 
e problemas. Problemas com Sistemas de medidas: medidas de tempo; sis-
tema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Geometria: perpen-
diculares; paralelas; ângulos; quadrados e quadriláteros; polígonos e mosai-
cos; círculo. Área, volume e forma. Cálculo de áreas e perímetros. A reta e os 
números reais. Equações do 1º grau e Gráfico de equações. Inequações do 1º 
grau. Sistemas do 1º grau e gráficos de sistemas. Raciocínio lógico-matemá-
tico: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos 
ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e 
temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreen-
são do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de 
forma válida, a conclusões determinadas. 

NOCÕES DE INFORMÁTICA: MS-Windows 10: conceito de pastas, dire-
tórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipula-
ção de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágra-
fos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura 
básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráfi-
cos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 

impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, 
links, sites, busca e impressão de páginas. Noções de manuseio de aparelhos 
com sistema Android.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NOÇÕES DE DIREITO CONS-
TITUCIONAL: Dos direitos e garantias fundamentais. Da organização do 
estado: dos municípios; Da administração pública: disposições gerais – dos 
servidores públicos. 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Abuso e desvio de poder. 
Ato administrativo punitivo. Multas. Responsabilidade pelos atos danosos 
praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou de-
ficiência de serviço. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Improbidade administrativa. Lei Federal nº 8.429/92, que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração públi-
ca direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. Lei nº 2.138, de 
21 de julho de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Teresina.

NOÇÕES DE DIREITO PENAL: Dos crimes contra a Administração Públi-
ca: Dos crimes praticados por funcionário público contra a Administração 
em geral; Dos crimes praticados por particular contra a Administração em 
geral; Dos crimes praticados por particular contra a Administração pública 
estrangeira. 

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL E COMERCIAL: Do Direito de Empresa no 
Código Civil Brasileiro: Do Empresário – Da Caracterização e da Inscrição 
– Da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – Da Sociedade 
– Disposições Gerais – Da Sociedade Não Personificada – Da Sociedade 
em Comum – Da Sociedade Personificada – Da Sociedade Simples – Do 
Contrato Social – Dos Direitos e Obrigações dos Sócios – Da Administração 
– Das Relações com Terceiros – Da Sociedade Limitada – Disposições Preli-
minares – Da Administração – Do Conselho Fiscal – Da Sociedade Anônima 
– Da Caracterização – Da Transformação, da Incorporação, da Fusão e da 
Cisão das Sociedades – Da Sociedade Dependente de Autorização – Dispo-
sições Gerais – Da Sociedade Nacional – Da Sociedade Estrangeira – Do 
Estabelecimento – Disposições Gerais – Dos Institutos Complementares – 
Do Registro – Do Nome Empresarial – Dos Prepostos – Disposições Gerais 
– Do Gerente – Do Contabilista e outros Auxiliares. 

NOÇÕES DE DIREITO DO CONSUMIDOR: Lei Complementar nº 5.305, 
de 16 de novembro de 2018, que dispõe sobre a criação e organização do 
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC e dá outras proci-
dências.

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Complementar nº 3.610, de 11 de janeiro 
de 2007, que dá nova redação ao Código Municipal de Posturas e dá outras 
providências. Lei Complementar nº 3.608, de 04 de janeiro de 2007, que 
dá nova redação ao Código de Obras e Edificações de Teresina e dá outras 
providências. Lei Orgânica do Município de Teresina/PI (Arts. 12, 116 a 
127, 130 a 134, 190 a 204 e 237 a 244). Lei Complementar nº 3.560, de 20 
de outubro de 2066, que define as diretrizes para o uso do solo urbano do 
Município e dá outras providências. Lei Complementar nº 3.562, de 20 de 
outubro de 2006, que define as diretrizes para a ocupação do solo urbano 
do Município e dá outras providências. Código Tributário do Município de 
Teresina/PI – IPTU (Artigo 9º ao Artigo76º).

ANEXO III - CRONOGRAMA DE PROVAS E PUBLICAÇÕES

ITEM ATIVIDADES DATAS PRE-
VISTAS

01 Solicitação de redução e de isenção do pagamento do valor de inscrição 
(exclusivamente via internet).

10/02/2020 a 
14/02/2020

02 Período de inscrições (exclusivamente via internet). 10/02/2020 a 
06/03/2020

03 Divulgação dos pedidos de redução e de isenção deferidos e indeferidos no 
site da Fundação Carlos Chagas. 19/02/2020

04 Prazo para interposição de recursos contra o resultado dos pedidos de isen-
ção e de redução.

20/02/2020 a 
21/02/2020

05 Divulgação dos pedidos de isenção e de redução deferidos e indeferidos, 
após análise de recursos no site da Fundação Carlos Chagas. 03/03/2020

06 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 06/03/2020

07 Divulgação quanto à condição de pessoa com deficiência e condições espe-
ciais deferidas, no site da Fundação Carlos Chagas. 12/03/2020
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08 Prazo para recurso quanto ao indeferimento da condição de pessoa com de-
ficiência e solicitações especiais.

13/03/2020 a 
16/03/2020

09 Publicação do Edital de Convocação para realização das Provas Objetivas e 
Discursivas e Apresentação dos Títulos. 26/03/2020

10 Aplicação das Provas Objetivas e Discursivas. 05/04/2020

11 Divulgação do Gabarito e das Questões da Prova Objetiva no site da Funda-
ção Carlos Chagas, a partir das 17h. 06/04/2020

12 Prazo para interposição de recursos quanto aos Gabaritos e Questões da 
Prova Objetiva.

07/04/2020 a 
08/04/2020

13 Apresentação dos Títulos. 13/04/2020 a 
15/04/2020

14 Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Objetivas e Dis-
cursivas. 02/06/2020

15 Prazo para interposição de recursos quanto ao resultado das Provas Objetivas 
e Discursivas.

03/06/2020 a 
04/06/2020

16 Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas e Discursivas após 
recursos e Resultado Preliminar dos Títulos. 15/07/2020

17 Prazo para interposição de recursos quanto ao resultado dos Títulos. 16/07/2020 a 
17/07/2020

18 Publicação do Edital de Resultado Definitivo dos títulos e Resultado Final. 04/08/2020

*Cronograma sujeito a alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - CONCURSO PÚBLI-
CO - EDITAL N° 02/2020 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES. O Prefei-
to do Município de Teresina – PI tendo em vista o contrato celebrado com a 
FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que será realizado em locais, 
datas e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público para 
provimento de cargos da Procuradoria-Geral do Município de Teresina-PI, 
o qual reger-se-á de acordo com as Instruções Especiais que fazem parte 
deste Edital. INSTRUÇÕES ESPECIAIS - 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELI-
MINARES. 1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade 
da Fundação Carlos Chagas, obedecidas às normas deste Edital. 1.2. O pre-
sente concurso tem por objetivo o provimento de 06 (seis) cargos vagos de 
Procurador do Município de Teresina, dos quadros da Procuradoria-Geral 
do Município de Teresina, de acordo com o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, e de outras vagas existentes ou que venham a surgir 
durante o prazo de validade do concurso, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 3.749, de 4 de abril de 2008. 1.3. Conforme estabelece o Art. 12 do 
Regulamento do Concurso Público para provimento dos cargos efetivos de 
servidores da Prefeitura Municipal de Teresina, às pessoas com deficiên-
cia, será reservado 5% (cinco por cento) do quantitativo total de vagas dos 
cargos oferecidas nos editais ou das que surgirem no prazo de validade do 
concurso, na forma do § 2º do artigo 8º da Lei Complementar nº 3.749, de 
04 de abril de 2008. 1.4. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao regime 
estatutário previsto nas Leis Complementares nº 2.626, de 30 de dezembro 
de 1997 e 3.749, de 04 de abril de 2008. 1.5. Os candidatos ao cargo de Pro-
curador do Município de Teresina ficarão sujeitos a jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais, na forma da legislação vigente. 1.6. O Concurso 
será realizado em Teresina/PI e constará das seguintes fases: 1.6.1. FASE 
I: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 1.6.2. FASE II: 
Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 1.6.3. FASE III: 
Avaliação de Títulos, de caráter classificatório. 1.7. Compõe a Comissão do 
Concurso Público um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 
1.8. O Cargo, o código de opção, a escolaridade/pré-requisitos, o número 
de vagas e a remuneração inicial são os estabelecidos no Capítulo 2 deste 
Edital. 1.9. As atribuições básicas do Cargo constam no Anexo I deste Edital 
1.10. O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 1.11. O Cro-
nograma previsto de provas e publicações consta no Anexo III deste Edital. 
1.12. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser 
encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico www.con-
cursosfcc.com.br ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-
-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília). 2. DOS CARGOS. 2.1 
O código de opção, o Cargo, a escolaridade/pré-requisitos, a remuneração, 
o valor da inscrição e o número de vagas são os estabelecidos a seguir: * 
Remuneração mensal no Nível A1 é composta das seguintes parcelas: a) 
vencimento básico de R$ 8.142,00 (oito mil, cento e quarenta e dois reais); 
b) gratificação de produtividade operacional de R$ 11.398,79 (onze mil, tre-
zentos e noventa e oito reais e setenta e nove centavos).  Sendo assegurada 
a percepção de honorários advocatícios. * Valor da Inscrição: R$ 140,00 
(cento e quarenta reais).

Código de 
Opção Cargo Escolaridade/Pré-Re-

quisitos
Ampla Con-

corrência

Nº de vagas 
reservadas a 

candidatos com 
deficiência (1)

Total 
de 

vagas

B02 Procurador do 
Município

Diploma de nível superior 
em Direito, expedido por 
instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC), com 
registro correspondente na 
Seccional da OAB/PI.

05 01 06

(1) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispo-
sitivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

3.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO. 
3.1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investi-
do no Cargo se atender às seguintes exigências na data da posse: a) ser bra-
sileiro nato ou naturalizado, ou português em condição de igualdade de di-
reitos com os brasileiros. No caso de ser português, deverá ser comprovada 
a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos, na forma do art. 12, § 
1º, da Constituição da República; b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações eleitorais; d) estar em dia com os deveres 
do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; e) encontrar-se no 
pleno gozo dos direitos políticos; f) possuir os documentos comprobatórios 
da escolaridade e pré-requisitos constantes do Capítulo 2 e os documentos 
constantes do item 13.3 do Capítulo 13 deste Edital; g) ter aptidão física e 
mental para o exercício das atribuições do Cargo; h) não ter sofrido sentença 
criminal condenatória com trânsito em julgado que culmine pena impeditiva 
do exercício da função pública, nos últimos cinco anos; i) ser bacharel em 
Direito; j) estar inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do 
Piauí; k) conhecer, atender e estar de acordo com as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como com as condições previstas em lei.  
3.2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados 
no item 3.1 deste Capítulo perderá o direito à investidura no Cargo para o 
qual foi nomeado. 4. DAS INSCRIÇÕES. 4.1. A inscrição do candidato im-
plicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabe-
lecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimen-
to. 4.1.1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá 
orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 
4.2. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no período de 
10h do dia 10/02/2020 às 14h do dia06/03/2020 (horário de Brasília) de 
acordo com o item 4.3 deste Capítulo. 4.2.1. As inscrições poderão ser pror-
rogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Prefeitura Municipal de Teresina e/ou da Fundação Carlos Chagas. 4.2.2. A 
prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita no site www.concursosfcc.com.br. 4.3. Para inscrever-
-se,viainternet,o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.con-
cursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links re-
ferentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 4.3.1. Ler e aceitar o Requerimento de 
Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 
internet. 4.3.2. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição por 
meio de boleto bancário, pagável em qualquer agência bancária, gerado no 
site da Fundação Carlos Chagas, de acordo com as instruções constantes no 
endereço eletrônico, até a data limite para pagamento das inscrições, 
06/03/2020, no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 4.3.2.1. O bole-
to bancário, disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após conclusão 
do preenchimento do Formulário de Inscrição via internet. 4.3.2.2 O candi-
dato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados todos os pro-
cedimentos previstos no item 4.3 e demais itens deste Capítulo. O descum-
primento das instruções para inscrição implicará sua não efetivação. 4.3.2.3. 
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancá-
rias na localidade em que se encontra o candidato, a guia de recolhimento 
deverá ser paga antecipadamente. 4.4. A partir de 17/02/2020, o candidato 
poderá conferir no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas se os 
dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em 
caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Aten-
dimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, (0XX11) 3723-
4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasí-
lia), para verificar o ocorrido. 4.5. As inscrições somente serão confirmadas 
após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela instituição 
bancária. 4.5.1. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado den-
tro do horário bancário. 4.5.1.1. Não serão consideradas as inscrições nas 
quais o pagamento do valor da inscrição seja realizado no último dia de 
inscrição, após os horários limites estabelecidos pela instituição financeira, 


